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MUNICIPIO DE MERCEDES
de

ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 160/2025

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica ng 8/2025

OBJETO: Contratação de empresa para execução de
reforma de piso do Pavilhão Comunitário existente
no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de

Mercedes/PR .
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUM.l'NTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1o1:t: if: : : 3: ee ;T1: :: :: i 1:as :: :33 o d e r e fo r 1T1 a d e piso do Pavilhão Comunitário existente no
Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR

2 Justiücati\,a da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

T 1::7Tsi: oS eP ::b1 : :u:ç: : j : :o péi sn: 3:1 set= =r t:t : o:::a : beaT a1 i :1e1: 3 :n : ?tl:l::dpaa : : 11 : n:: : En! i tá ri ?
tem Jomo objetivo melhorar significativamente as condições de uso9 segl}r?nfa: estetlca e

durabilidade do espaço. Abaixo estão os principais pontos que fundamentam essa lnlclatlva:
Melhoria na Durabilidade e Resistência

, O granilite é um material altamente resistente ao desgaste, impactos e tráfego lntenso
, Id::1 para ambientes de uso coletivo, como pavilhões, por suportar grandes volumes de

circulação sem deterioração rápida.
Valorização Estética do Espaço

, O acabamento do granilite é mais uniforme, moderno e visualmente agradável.
, Contribui para tornar o ambiente mais acolhedor e atrativo para eventos, reuniões e

atividades comunitárias .
Facilidade de Limpeza e Manutenção

e O piso de granilite possui superfície lisa e impermeável, facilitando a higienização.
e Reduz custos com manutenção frequente, como reparos em trincas ou manchas comuns no

concreto .

Segurança para os Usuários
• Ogranilite pode receber tratamento antiderrapante, aumentando a segurança, especialmente

em dias chuvosos ou durante eventos com grande público.
Minimiza riscos de acidentes por desníveis ou irregularidades presentes no piso de concreto
atual

•

Adequação às Finalidades do Pavilhão
• O pavilhão comunitário é utilizado para diversas atividades sociais, culturais e esportivas.
• Um piso mais adequado e versátil contribui para ampliar o uso do espaço e atrair mais

iniciativas da comunidade.

11:-
3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998_000 _ Mert..,edes _ PR
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www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 1

www



Pag,

“#0-3
W

??:+efi
€

Município de Mercedes

Estado do Paraná

ITEM ÚNICO
Unid Descrição

o para
reforma do piso no Pavilhão
Comunitário no Distrito de Arroio
Guaçu, Município de Mercedes

R$ Total (Obra

M2873,08 137.142,90

Valor total máximo do LOTE: RS 137.142,90 (cento e trinta e sete mil cento e quarenta e dois
reais e noventa centavos).

*Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo foi estabelecido
com base no levantamento da metragem da área destinada à instalação do novo piso.

próprIO

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 137.142,90 (cento e trinta e sete mil, cento e quarenta e dois reais e noventa centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 25 de setembro de 2025 .

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação9 até níve1 de elemento e
desdobramentos:

02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 34490510102
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

de Riscos é opcional Q

-1, do DecretÀ n.' 0319 de 24 de março de 2023):

''’1 do art.

( )SIM ( x ) NÃO

Mercedes-PR, 12 de agosto de 2025

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul

E 1E) S 1C) N b: F hi ) :: :Nd : 8 :::2! 18i: :19%:

. . . KN AUL:88632350900 Dadõs:2025.08.1211:05:3343'OO'
Assinatura:

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I_ nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de la de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
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CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização de
Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa para execução de reforma de piso do

Pavilhão Comunitário existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.a 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 12 de agosto de 2025

EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:88632350900 -E:ã:,T2KoN22Yob?26lí,?5?;8o?03'oa

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO.

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma de piso do Pavilhão Comunitário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo : xx/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

7lg
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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)

Descreva a sua necessidade:

A proposta de substituição do piso de concreto atual por piso de granilite no pavilhão comunitário
tem como objetivo melhorar significativamente as condições de uso, segurança, estética e
durabilidade do espaço. Abaixo estão os principais pontos que fundamentam essa iniciativa:

Melhoria na Durabilidade e Resistência

• Ogranilite é um material altamente resistente ao desgaste, impactos e tráfego intenso.
• Ideal para ambientes de uso coletivo, como pavilhões, por suportar grandes volumes de

circulação sem deterioração rápida.
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Valorização Estética do Espaço
• O acabamento do granilite é mais uniforme, moderno e visualmente agradável.
• Contribui para tornar o ambiente mais acolhedor e atrativo para eventos, reuniões e

atividades comunitárias.

Facilidade de Limpeza e Manutenção
• O piso de granilite possui superfície lisa e impermeável, facilitando a higienização.
• Reduz custos com manutenção frequente, como reparos em trincas ou manchas comuns no

concreto.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Segurança para os Usuários
• O granilite pode receber tratamento antiderrapante, aumentando a segurança,

especialmente em dias chuvosos ou durante eventos com grande público.
• Minimiza riscos de acidentes por desníveis ou irregularidades presentes no piso

concreto atual.
de

Adequação às Finalidades do Pavilhão
• O pavilhão comunitário é utilizado para diversas atividades sociais, culturais e esportivas.
• Um piso mais adequado e versátil contribui para ampliar o uso do espaço e atrair mais

iniciativas da comunidade.

2. ALiNHAMENTO eoM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, eonforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n') 14.133,
de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
• Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções na área interna, com duração prevista de
02 (dois) meses.

- Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa.

- O objeto é: contratação de empresa para reforma do piso no Pavilhão Comunitário no Distrito de
Arroio Guaçu, Município de Mercedes;

- Dada as condições de execução e a natureza dos serviços a serem realizados, as empresas deste

ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem
local para a execução dos serviços;

• Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;

- Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de material
que permita a reutilização;

- A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;
- A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
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Município de Mercedes
Estado do Paraná
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Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV
do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou
especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do
fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da
contratação.

Indique os quantitativos:
É

1:.

E-,,:
EJ::l

Fiiij

8
Eie

FiÉ4

@

83
kit:ri

ObjetoItem

e 11

Município de Mercedes:DiO Gua1

Quantidade

873,08

Classificação dos bens/serviços:
( ) Comuns. ( ) Especiais. ( x ) Obra.
O objeto consiste em atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de

arquiteto ou engenheiro que implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto
harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza de
bem imóvel.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inc.iso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n') 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id Descrição da solução ( ou cenário)

:ontratação de empresa para reforma do piso no Pavilhão Comunitário no Distrito d1

oio Guaçu, Município de Mercedes

Análise comparativa de solu

Requisito SoluÇão Sim Não I Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro
órgão ou entidade da Administração Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 1A Solução atenderá as expectativas e trará
economia para a Administração?

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A única solução viável é a 1, pois, a empresa que será contratada fornecerá todos os materiais
adequados e disponibilizará funcionários aptos a prestar este tipo de serviço? e equipamentos para
realização do mesmo, ofertando assim uma maior segurança e economia para o município.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mer(.,edes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 137.142,90 (cento e trinta e sete mil cento e quarenta e
dois reais e noventa centavos).

Parâmetros utilizados: Levantamento de valores com referência na tabela SINAP.

Metodologia utilizada: Valor estipulado pelo orçamento, com base na tabela SINAP.

7. DESCRIÇÃO DA SOLU(,'ÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo:
A reforma do piso do pavilhão trará mais vantagens e conforto para as pessoas da localidade.

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Por se tratar de obra, com objeto de intervenção único, não há parcelamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §

1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Com a solução definida, a reforma do piso do barracão visa atender às necessidades da

comunidade, proporcionando maior conforto e comodidade aos usuários.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
8
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Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § lc’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias :

Não há necessidade de providências prévias para essa obra.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § I' do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente foi estimada para esse caso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Há possibilidade de impactos ambientais com relação aos resíduos oriundos da obra. Como medida

mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e seu adequado gerenciamento.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE RE(,ISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.o 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A execução do objeto será executada pelo regime de empreitada por preço global, justifica-se, pois,
o nível de precisão das especificações e quantitativos do projeto fornecem todos os elementos e
informações necessárias para o total e completo conhecimento do objeto.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
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Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021)

Posicionamento conclusivo :

O processo licitatório para reforma do piso no Pavilhão Comunitário no Distrito de Arroio
Guaçu, Município de Mercedes, é necessário conforme apresentado durante este Estudo Técnico
Preliminar. Sendo assim, conclui-se como viável a contratação apresentada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -. Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 12 de agosto de 2025.
EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:886323509' 'E=322KoN2ToEr26íf;Ê:To97oo00 ," -03'oo1

Edson Knaul

Secretário de Planejamento, Administração e Finanças
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar – ETP,
relativo à contratação de empresa para execução de reforma de piso do Pavilhão Comunitário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos
termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 12 de agosto de 2025
EDSON : ' Assinado de forma digital por

KN AUL:886323509 - E:ã:sT;oN22yoL:71826??:22729200

00 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

if::

1:h;i1:9:F::

L
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov.br
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Município de Merced
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma de piso do Pavilhão Comunitário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que a definição do valor do objeto da

presente Concorrência foi realizada na forma do art. 23, § 2'’, I, da Lei n,'’ 14.133, de 2021,
mediante utilização da tabela SINAPI de junho de 2025 e ORSE de maio de 2025 como referência,
conforme planilha orçamentária anexa aos autos do procedimento, a qual discrimina os valores de

cada etapa da Obra.

Neste processo licitatório as tabelas de referência foram consultadas em 08 de agosto de 2025 .
f'

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração Pública,
face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que dificultam e

tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa.

Mercedes – PR, 12 de agosto de 2025

Cristian Comin
ENGENHEIRO CIVIL

1

1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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PARANÁ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO
COMARCA DE MARECHAL CÂNOIDO RONDON

REGISTRO DE IMOVEIS
r

1%@'

»@E m LIV'RD, NO 2
-MT 32459

K. OSWALDRAQUEL DREHER VASEL
CPF 886.342.80%34Esc. Juram8ntadEsc. Juramentada . CPF 903.492.88948

NORQALDQ BasicA
OFICIAL MAIOR . CPF 033.383.719.34

BEATRIZ TALINI KINAS
Esc. Juram8nbd3 - CPF 407.&47.03 h49

MATRICULA N' $2459: Data: 20 de setembro de 2007. IMÓVEL: Consta do LOTE

URBANO N'’ 02/A <doisA), (formado pela parte Su.deste do Lote Urbano n'’ 02), da QUADRA
N' A-13 (A-treze), !itF,ado no LOTEAMENTO Arroio Guaçú, localbado na cidade de
Mercedes, nesta Comarca e Estado, um a área de 1.497,26 1112 (um mil quatrocentos e noventa
e sete metros e vinte e seis centímetros quadrados), sem benfeitorias; com os segBintes limites e
confrontações: Iniciou-se a demarcação no Marco Ml-MI, na direção Sudestep numa extensão de
27,20 metros, com Azimute 107ç’15'33'' - Marco Inicial; Ml-M2, na direção Sudoeste, numa
extensão de 45,00 metros, com Azimute 183'’oo’17", Marca 1 ; M2-MF, na direção Noroeste, numa
extensão de 40,92 metros, com Azimute 286'’31’59", Marco 2; MF-MI, na direção Nordeste, numa
extensão de 44,28 metros, com Azimute 2í')'?56'46'’, Marco Final; confrontando-se: NORDESTE:
Lote Urbano n(’ 01; NOROESTE: Parte Reinanescerrte do 1,ate Urbano n'’ 02; SUDOESTE: Lote
Urbano n'> 03; SUDESTE: Rua Jaraguá. INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.32.013.0202.001.
PROPRIETÁRIA: PAROQUIA EVANÇEL,ICA DE MERCEDES, com sede administrativa na
Rua Dr. João Inácio, s/n'', na cidade de Mercedes-PR, inscrita no CNPJ sob nc’ 75.592.014/0001-40,
entidade religiosa, com Estatuto Social arquivado sob n'’ 36, às folhas n'’ 19 e 20, do Livro A de

Pessoa Jurídica, em data de 04.05.1971, no Registro de Títulos e Documentos desta cidade; e

Certidão s/n'’, emitida em data de 15.08.2007, pelo Registro de Títulos e Documentos desta cidade.
REGISTRO ANTERIOR: R-1-4710 e AV-3-4710, da Matrícula n'’.4710, da ficha n'’ 01 de

Registro Geral, deste ODeio {@B»ário. O referido é verdade e dou fé. Marechal Cândido Rondon,
20 de setembro de 2007. m4mA Beatriz Talini Kinas - Escrevente Juramentada.
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R-1-32459: Data: 20 cÜ#etembro de 2007. (Prot. n'’ 150306).
Nos termos da Escritura Pública de Doação, datada de 18 de setembro de 2007, lavrada às fls. 001 à
003, do Livro 0180, e sob n') 022501, nas Notas do Tabelionato desta Cidade e Comarca, o imóvel
constante da presente matrícula foi doado à ASSOÇIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ARROIO
GUAÇU, entidade jurídica sem fins lucrativos, com sede administrativa na , na cidade de

Mercedes-PR, inscrita no CNPJ sob n'’ 08.468.380/0001-03, com Estatuto Social arquivado sob n'’
36, às fls. 19 e 20, do Livro A de Pessoa Jurídica, em data de 04.05.1971, no Registro de Títulos e

Documentos desta Cidade, o qual encontram-se arquivadas nas Notas do Tabelionato desta Cidade,
às fls. 142 a 157, do Livro n'’ 25-CS, por fotocópias autenticadas; e, Certidão s/n'’, emitida em data
de 15.08.2007, pelo Registro de Títulos e Documentos desta Cidade, a qual enêontra-se arquivada
nas Notas do Tabelionato desta Cidade, às fls. 158 a 169, do Livro n'’ 25-CS, no ato é representada
(conforme ata de diretoria arquivada nas Notas do Tabelionato desta Cidade, às fls. 170 à 171, do
Livro n'’ 25..CS, pelo sócio Presidente ViLSON MARTINS, CPF n'’ 624.141.519-00, portador da
CI.RG. n'’ 4.491.835-8-PR., expedida em data de 14/11/1985, brasileiro, solteiro, maior de idade,

capaz, motorista, residente e domiciliado na Linha Arroio Guaçu, Município de'Mercedes-PR., e
pelo Tesoureiro TADEU SCHMC)ELLER, CPF nD 704.096.419-87, portador da CI.RG. nç)

5.770.030-0-PR., expedida em data de 24/05/1989, brasileiro, casado, agricultor, residente e
domiciliado na Rua Jaraguá, s/n'), Vila Guaçu, na Cidade de Mercedes-PR; por doação feita de:
PAROOUIA EV ANGELICA DE I\4ERCEDES, retro qualificada; no ato representada (conforme
ata de diretoria arquivada nas Notas do Tabelionato desta Cidade, às fls. 138 a 141, do Livro nc’

25-CS), pelo Presidente MOACIR CARLOS FIEDLER, CPF n'' 225.312.899-68, CI.RG. n'’

1.283,846-PR,, expedida em 27.06.1974, brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado
na Avenida João XXIII, na Cidade de Mercedes-PR,, e pelo Tesoureiro ARLEI LEANDRO
HENRICFISEN, CPF n') 968.598.499-91, CI.RG. n'’ 5.725.224.3-PR., brasileiro, casado, motorista,
residente e domiciliado na Rua Lorenzbne, n'’ 126, na Cidade de Mercedes-PR. Para fins fiscais, o
imóvel foi avaliado em R$ 12.000,00 (doze mil reais). Recolheu o imposto devido, Guia n'’
400/2007 de 28 de agosto de 2007, recolhendo a importânçia de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta
reais). Guia de Recolhimento FUNREJUS n'’ 198/03300790-7 de 17 de setembro de 2007,
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32459

CONTINUAÇÃO

recolhendo a importância de R$ 24,00 (vinte e quqtro reais). Certidão Negativa de Tributos
Municipais n'’ 250/2007 de 24 de agosto de 2007. Certidão Negativa, emitida pelo Cartório do
Distribuidor desta Comarca, da vendedora em 29 de agosto de 2007. Certidão Negativa dg
Tributos Estaduais n'’ 3438620-04 de 08 de agosto de 2007. Certidão de Denominação, datada de

18 de agosto de 2007, da Prefeitura Municipal de Mercedes-PR; Planta e Memorial Descritivo,
assinados pelo Engenheiro Civil - Carlos Rodolfo Costa Machado - CREA 15196-D; ART n'’
2007147681-0, datada de 12 de julho de 2007, recolhendo a importância de R$ 29,00 (vinte e

nove reais). Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de

Terceiros n'’ 006212007..14025010 de 04 de setembro de 2007. Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF emitida em 30 de agosto de 2007. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida em 17 de setembro de 2007. QUE, consta
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no corpo da Escritura, declaração que inexiste contra a doadora quaisquer ações reais e pessoais

reipersecutórias que obstaculize a traüsferência do imóve! retro, em cumprimento a Lei 7,433 de
18.12.1985. Condições: As demais constantes da corpo da Escritura, da qual fica uma fotocópia
arquivada neste Ofício Imobiliário
Marechal Cândido Rondon, 20 de
Escrevente Juramentada. rdv

referido é verdade e dou fé
Beatriz Talini Kinas

para todos os le

setembro de 200

Emolumentos: R$ 269,15 (2563,33
CPC: R$ 4,90 (46,66 VRC)

AV:2m.459: Data: 1 1 de dezembro de 2009. (Prot.n')165.409 de 01/ 127ZM):

Averba-se por Requerimento, datado de 21 de setembro de 2009, devidamente assinado e com
firma reconhecida, bem como pelo Alvará de Licença para Construção n'’ 49/2009 dç 04 de agostQ
de 2009 e Alvará de Habite-se n'’ 59/2009 de 14 de setembro de 2009, expedidos pela Prefditura
de Mercedes-PR, Altl n' 20092682610 de 13 de agosto de 200.9, recolhendo a impórtância de R$ .

30,00, e ainda pela Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às.

de Terceiros n'> 052782009-14025010, eIuitida em 26 de novembro de 2009, A CO$$,TRVÇÃO
EM ALVENARIA, (:OM A ÁREA DE 369,60mz. Edificada sobre o imóvel constante da

presente Matrícula, de propriedade de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ARROIO
GUAÇU, qualificada no registro retro sob nç’ R--1-32.459. Portanto sobre o referido imóvel
encontra-se edificada uma CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA PARA FINS DE RECREAÇÃO
E LAZER. QUE a referida construção foi avaliada pelo Órgão competente da Prefeitura de
Mercedes-PR em R$ 73.900,00. Guia de recolhimento do FUNREJUS n'> 09095001000139372 de

02 de dezembro de 2009, recolhendo a impoltância de R$ 147,80. Sendo que todos og documentos
apresentados para a presente Averbação, fica in arquivados neste Ofício Imobiliário para todos os

dou fé. Marechal Cândido Rondon. 11 de dezembro de
Vasei - Escrevente Juramentada.Irb

Emolumentos: R$ 223,86 (2,1 32,00/VRC)

ferido é verdade efins d
2009 Raquel Dreher

AV-3/32.459: Data: 24 de julho de 2019. (Prot. nc’ 238.373 de 28/06/2019).
Averba-se por Esçritura Pública de Doi datada 11 de iu 2019, lavrada às fl:
192/195, do Li -N, do Tabelionato :idad les, nesta
Cândido Rondl lado e pela Certidãl Débitos n'’ 493/2019.fe2ativa

licip/l de) Mercedes-PR, em 23/05/2019, a alteração do número da
lmóvel co nte resente ma ara

]oÜ lo o FUNREJUS, conforme @i:®aG:stadua
2015 os documentos apresentados ficam arquivados nesta Serven1

todos o referido é verdad.,ns d fé. Marechal Cândid .ondon, 24 d
de 2019 laristela Berlanda Tone1 ;revente Juranlentada. drg.

h03/VRC).faLirii

R-4/32.459, IJ,t„ i
Nos termos da ESCRI

rÍúiho de 2019. (Prot. n ' 238.373 de 28/06/2019).
?ÜBLICA DE AÇÃO, datada de 11 de junho de 2019, lavrada
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às fls. 192/195, do Livro n'’ 64-N, nas Notas do Tabelionato da cidade de Mercedes, nesta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, o imóvel constante da presente matrícula foi doado
ao MUNICÍPIO DE MERCEDES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ
sob n'’ 95.719.373/0001-23, com sua Sede Administrativa - Prefeitura, estabelecida na Rua Dr.
Osvaldo Cruz, n'’ 555, centro, na cidade de Mercedes.PR, com cópia de seus documentos
constitutivos, bem como cópia da Ata da Sessão Solene de Posse, da Prefeita e Vice..Prefeito, datada
de 1'’ de janeiro de 2017, devidamente arquivados nas notas do Tabelionato de Mercedes-PR, às fls.
32/34, da pasta de Arquivos de Contratos Sociais n'’ 08, no ato representado por sua Prefeita
Municipal, senhora CLECI MARIA RAMBO LOFFI, mencionada e qualificada no corpo da
Escritura; por doação feita de: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ARROiO GUAÇU, retro
qualificada, no ato representada por seu Secre.tário TADEU SCHMC)ELLER; por seu Tesoureiro
MAURO VANROC); e por seu Presidente MARCELO PINTO CORREA, todos mencionados e
qualificados no corpo da Escritura. Sem valor declarado. Isento de ITCMD. Recolhido
FUNREJUS, conforme 1..ei Estadual n'’ 18.415 de 30 de março de 2015. Apresentou-se: Certidão
Negativa de Débitos n'’ 493/2019, emitida em 23/05/2019, pela Prefeitura Municipal de Mercedes-
PR. Inscrição Imobiliária n'’ 01.32.013.0002.002. Certidão Negativa de Débitos Tributários e de
Dívida Ativa Estadual n' 019959513-83, emitida em 23/05/2019. Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida em 06/06/2019, através do site
do Ministério da Fazenda – Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – Secretaria dá Receita Federal

do Brasil. Certificado de Regularidade Fiscal n'’ 201905 1105251841122661, obtido em 23/05/2019.
Consulta à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, com Resultado Negativo, datada de
24/07/2019, Hash código n'> 0e13.3573.2422.d461.b38a.b71 d.K)9f.8a70.dd27,9c64. QUE, consta no
corpo da Escritura, declaração que a doadora não está sujeita à apresentação da CND do INSS, e que

inexiste contra o mesmo quaisquer ações reais e pessoais reipersecutórias que obstaculize a
transferência do imóvel retro, em cumprimento a Lei 7.433 de 18,12.1985. EMITIDA A DOI.
Condições: Da imunidade: fica o Outorgado E?onatário imune ao recolhimento do Imposto sobre
Transmissão Causa N{c)His e Doação – ITCMD, em conformidade com o disposto no Artigo 150, VI,
“a” da Constituição Federal da República Federativa do Brasil e do Artigo 6') l, da RESOLUÇÃO
; Ua_g®w_duwL®J}gbKtdLEbM®bQÉugl
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IOLU l27/201 reI a

lridade É bntido no Artie co .e o
EXO io corpo da Escritura, da

qual fica uma )tocópia arquivada nesta S;rventia para tol lto. O referido é verdadeFs os

e dou fé. Marechal Cândido Rondon, 24 de iulho de 2019, istela Berlanda
Escreve11te Juramçntada. drgTonell

Emolumentos: R$ 121,59 (630,00/V

CERTIDÃOFUN AR PENCUSTAS:
Emolumentos: R$ 38,55;
Buscas: R$ 4,15;
Funrejus: R$ 10,69;
Selo: R$ 9,25;
ISS: R$ 1,26;
Fundep: R$ 2,13;
Total: R$ 66,03

CERTIFICO, nos termos do § 10 art. 19 da Lei 6.015
de 21/12/73, alterada p/ -6.216 de 30/06/75. a
presente impressão é reprodução fiel da Matrícula n'
32.4591 digitalizada em sua íntegra e servirá como
mDÃÓ DE INTEIRO TEOR

05 de agosto de 2025.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.SELO DE

FISCALIZAÇÃO
SFR12.o5XMv.RIrat -

Le41U . F718q
https : //selo.funarpen . com . bn

A presente eeítidâo foi extraidã sob a forma de documento ele.Tônica medIal1e
br:,cesso de certificação digital disponibiIIzado pela ICP-Brasil, nos :: Lm3s da
Medida Provi$óíia n. 2.200-2:de 24 de agosto de 2001 , devendo pala validade se1
::-r;;;;1;db-a’ih nleio e}etíÔt1},_oT benI ci;Ino cornprovad8 a autoria e integridade.
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Município de Merced
Estado do Paraná

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

REFORMA PAVILHÃO ASSOCIAÇÃO COM. ARROIO GUAÇU
Rua Jaraguá - Lote 2/A – Quadra A13 – Distrito de Arroio Guaçu - Mercedes /PR

1- o 1(> iII ’;--J;r -1';;’;1:

l'o ro 02. %

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Departamento de Engenharia

MEMORIAL DESCRITIVO

/h\

REFORMA PAVILHÃO ASSOCIAÇÃO COM. ARROIO GUAÇU
LOCAL: RUA JARAGUÁ - LOTE 2/A - QUADRA A13 - DISTRITO DE ARROIO

GUAÇU - MERCEDES/PR

ÁREA À REFORMAR: 873,08m2

rn\

AUTOR:

CRISTIAN COMIN
ENGENHEIRO CIVIL
CREA: PR-214577/D

CRISTI AN :is;lnalfor :RT;T/iN
COMIN:1 14510 COMIN 111451003927

03927 F:,cJ::j%;'-g„05
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Município de Mercedes
Estado do Paraná
Departamento de Engenharia

OBJETIVO
O presente Memorial Descritivo tem por finalidade discernir os materiais

e métodos da execução para a reforma do piso do pavilhão comunitário da As-
sociação dos Moradores do Arroio Guaçu, localizado na Rua Jaraguá, Lote Ur-
bano n' 2/A, Quadra n' A13, Distrito do Arroio Guaçu, Mercedes – PR.

DEFINIÇÕES
CONTRATADA: Empresa contratada para execução da obra;
PRÉ-MOLDADO: Elementos executados fora do local de utilização;
FISCALIZAÇÃO: Engenheiro credenciado pelo proprietário;
CONTRATANTE: Município de Mercedes – PR;
NR: Norma Regulamentadora

'’-\
ELEMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à Medicina,
Saúde e Segurança do Trabalho, contidas nas Normas Regulamentadoras

Em todos os itens da obra deverão ser fornecidos e instalados pela
CONTRATADA os Equipamentos de Proteção Coletiva que se fizerem neces-
sários no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o previsto na
NR-18 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segu-

Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, aos seus funcionários e/ou
subt,ontratados, todos os Equipamentos de Proteção Individual necessários e
adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra,
conforme previsto na NR-06 e NR-18 do Ministério do Trabalho, bem como nos
demais dispositivos legais de segurança.

(NR)

rariÇa

DESPESAS A CARGO DA CONTRATADA
Todas as tarefas e trabalhos relacionados à execução dos serviços con-

tratados.
A CONTRATADA, anteriormente a emissão da Ordem de Serviço, deve-

rá elaborar e apresentar a CONTRATANTE, o projeto executivo, detalhando,
dimensionando e especificando as peças necessárias para a execução da

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

zações e redes que possam ser atingidas.

obra

garantir inteiramente a estabilidade da edificação, dos prédios vizinhos, canali-

=\

DEMOLIÇÃO DO PISO DE CONCRETO SiMPLES
O serviço corresponde a efetuar a demolição de um piso em concreto

simples situado no interior da edifIcação, sobressalente em 2cm em relação do
piso geral, conforme consta no projeto arquitetônico da reforma.

A demolição será de forma manual, sem reaproveitamento do material,
de forma e deixar a área no mesmo nível do piso geral do pavilhão. Após a

2



Município de Mercedes
Estado do Paraná
Departamento de Engenharia

demolição, a área também deverá receber um tratamento de regularização com
o uso da politriz, conforme descrito no item subsequente.

PREPARO DA BASE DO PISO
O serviço consiste na execução do lixamento mecânico de piso em con-

creto queimado, com o objetivo de remover a camada superficial lisa e pigmen-
tada, expondo parcialmente a base do concreto. Inicialmente, realiza-se o pre-
paro da área com a remoção de todos os objetos soltos, limpeza superficial e
isolamento do local para garantir a segurança e a proteção das áreas adjacen-
tes

Para a execução, será utilizada lixadeira industrial apropriada (politriz de
piso) equipada com discos diamantados de granulação grossa (entre grão 16 e
30), ideais para remoção agressiva da camada superficial. A lixadeira contará
com sistema de aspiração acoplado, que atua na coleta simultânea da poeira
gerada durante o processo, minimizando a dispersão no ambiente.

O lixamento será realizado e ITI passadas uniformes, com sobreposição
controlada, para garantir a homogeneidade da superfície e a exposição deseja-
da das ranhuras e marcas de desernpeno cruzadas. O operador realizará ins-
peções visuais contínuas para garantir que o nível de desgaste atinja o padrão
necessário, evitando o excesso de remoção que possa comprometer a integri-
dade do piso. Caso necessário, serão feitos ajustes manuais em pontos de difí-
cil acesso ou com irregularidades

Após a conclusão do lixameílto, será realizac 13 a limpeza completa da
área1 utilizando detergente neutro, removendo toda :, poeira fina restante. A
superfície será avaliada visualmente para assegurar a uniformidade do aspecto
final

'n\

PISO EM GRANILITE
Para execução do revestimento em granilite, o contrapiso/emboço deve-

rá ser muito bem limpo e lavado, corn superfície 1-ugo=3. Os perfis plásticos de-
vem se posicionar nivelado e aprum:ido ao acabarne„.o do piso/parede, na cor
preto, cinza, palha ou branco. Os revestimentos em granilite devem ser execu-
tados em painéis de 1,20x1,2C)m. As juntas devem ser fixadas com uma cama-
da fina de argamassa de cimento blanco e areia (4:1 ), ou com a própria arga-
massa do piso. A modulação de 1,OOx1,00m garante melhor planicidade do
revestimento. Prepare a massa corn o cimento br3rICO, areia, água e os agre-
gados de granilite, de acordo com as instruções do fa!./ricante. A argamassa de
granilite será sarrafeada com régua de atunrínio.

Após, lançar o agregado puro do gralli lite por cima da massa aplicada
anteriormente. Use um rolete (que pode ser feito com cano de PVC preenchido
com concreto) para compactar os agregados na massa. Usar uma desempe-
nadeira metálica para alisar a supelficie. A recome-n:. lação é fazer cura úmida
por 48 horas ou mais, antes do polimento. Os revesti,iientos de granilite polido,
são constituídos de uma argamassa de cin-lento bran, io ou comum e mármore
moído no traço (50:80 kg) para pisos e (25:40:80 kg) ,'ara paredes. A espessu-
ra mínima da camada de revestimen io 31i ! grunilite é J J 8 mm.

n\

3



*Ü
Município de Mercedes
Estado do Paraná

Departamento de Engenharia

Para fazer o polimento grosso, usar a máquina politriz com esmeril de
grãos 36 e 60. Em seguida, iniciar o processo de estucamento, com uso do
esmeril grão 120, em que se espalha cimento branco puro e água, formando
uma nata, para calafetar os poros do piso. Utilizar ainda um roda para movi-
mentar a nata de cimento, enquanto passa a politriz, a fim de verificar o resul-
tado do polimento.

Após três ou quatro dias fazer o acabamento usando a máquina com
esmeril 180 para tirar o excesso de cimento da superfície e dar o acabamento
liso. Aplicar a lixadeira para dar acabamento aos cantos e lugares de difícil
acesso. O acabamento final pode ser feito com cera à base de petróleo ou du-
as demãos de resina acrílica, isto já 30m a superfície seca.

A\
ENTREGA DA OBRA

Para a entrega e recebimento, deverão ser retirados da área da obra
todos os entulhos e sobras de materIais

No ato da entrega, a limpeza deverá ser total, não serão admitidos
quaisquer tipos de detritos e sujeira .

GARANTIAS
A CONTRATADA salvaguardará os serviços executados conforme pre-

coniza a ABNT NBR 17170 de 12 de dezembro de 2022 (Edificações – Garan-
tias – Prazos recomendados e diretrizes).

n\
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IVIUNICIPIO

ITEM INFORMAÇÕES
iment=mRRaFÍa-fiii;iii

, , IOrçamento, projeto e memorial descritivo são complementares entre si, de forma que as informações contidas neles devem
ser consideradas e executadas

1.2
1 É de responsabilidade da empresa proponente a conferência do quanütaüvo e itens do orçamento, a obra deverá ser

jexecutada em sua íntegra conforme informações do orçamento, projeto e memorial descritivo.

1.3 Havendo discrepâncias entre orçamento, projeto e memorial descritivo, a proponente deverá contatar o município de

1 Mercedes - PR, em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas

1,4

A planilha BDI informa o cálculo e os coeficintes utilizados para o índice dos benefícios. Podendo seus itens (células em

jamarelo) serem editadas pela empresa proponente. No cabeçalho da planilha, preencher as células que solicitam a
identificação da empresa

1.5

Na planilha ORÇAMENTO, deverá ser preenchida a coluna P,U. C/ BDI (Preço Unitário com BDI - células em amarelo), onde
ja proponente informa o valor com o BDI já incluso. Não deverão serem aplicadas fórmulas, somente números reais com duas
casas decimais

1.6
Na planilha CRONOGRAMA, deverão ser preenchidas as células em amarelo, onde a proponente informa o percentual da
evolução da obra mês a mês. Não aplicar fórmulas, somente números reais com duas casas decimais.

, 7 IPara a licitação assinadas pelo representante da proponente e :;eu responsáve1 técnico, as ptanilhas: BDI, ORÇAMENTO e
I'' ICRONOGRAMA

1.8 Havendo contrariedade entre este documento e o edital de licitação, prevalecerão as informações contidas no edital.

, „ Em caso de dúvidas no preenchimento da planilha, entrar em contato com o setor de engenharia do município de Mercedes -
"- IPR. Fone (45) 3256-8045
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EMPRESA
CNPJ

BDI - SERVIÇOS
Reforma PavIlhão Associação Com. Arroio Guaçu

Item Componente do BDI
Administração Central
Seguro e Garantia
Risco
DesÚesas Financeiras
Lucro
11: PIS e COFINS
12: l-SSQN (confófme legistaçãó municipal)
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 13161/1 5 - Desoneração:

!uartll
3,00%
0.80c70

0.97c70

0 , 59c70

6,16c70

TT ADE
Médio
4.00%
0.80c%
1 ,270/o

1 ,239/o

7,409/o

3'’ Quartil
5,50%
1,00c70

1,27c%
1,39ç%

8,96c70

ÜaIQres propost9s
4l50% .
1,00c70

1l_27%
1,38c70

-7,6áo/,

3,65cYo

i,0090

3l600/o

e 27,00%

BDI =
(1+ AC +S+G

tR )x( 1 + DF)x(1 + L)1_ 1

(1-11– 12 – 13 )

(.-)BS

Planilha elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BDI recolnendada pelo Acórdã') 2622/2013 - TCU,
Para o cálculo da incidência do ISSQN considerou-se a alíquota 2% sobre a mão-de-obra (2% ' 50% = 1,00%). M.O. conforme IN RFB 971, Art. 122

'b\
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 eREA-PR 1

P

ART delo be

1720, ZEn ílô
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

–-- 1. Responsável Técnico

CRISTIAN COIVlIN

Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1721950290

Carteira: PR-214577/D

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ, 95.719.373/0001-23

R DOUTOR OSVALDO CRUZ, 555
MERCEDES - MERCEDES/PR 85998-100

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 04/08/2025

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

_ ' 3. Dados da Obra/Serviço
RUA JARAGUÁ, S/N

AREA RURAL DISTRITO DE ARROIO GUACU - MERCEDES/PR 85999-899

Data de Início: 01/10/2025 Previsão de término: 31/01/2)26[

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.71 9.373/0001-23

r\ – 4. Atividade Técnica

[Projeto arquitetônico] de reforma de edificação de alvenaria
[Elaboração de orçamento] de reforma de edificação de alvenaria

Quantidade
873,08
873,08

Unidade
M2

M2

Após a conclusão das atividades técnicaspprqissioJTlcLevFráproce gEr a !a_ix?je?9/PT_

–--- 6. Declarações

Cláusula Compromissória: As partes decidem, livremente e de comum acordo, que qualquer conflito ou litígio

originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei ne 9.307/96, de 23 de setembro de 1996 e l,ci ng 13. 1.29, de 26 de maio de 2015,

através da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Fngenharia e #\gronomia do Paraná –

CMA/CREA-PRf localizada à Rua Dr. Zamenhof, ng 35, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, Lelefone 41 3350-6932, e de

conformidade corn o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da f'resente cláusula neste
contrato, as partes declaram conhecer o referido Regularnento e concorclar, em cspc( ial e cxplcssalncnte, con1 L)s

seus termos

Declaração assinada eletronicamente por CRISTIAN COMIN,
registro Crea-PR PR-214577/D, na área restrita do profissional

com uso de login e senha, na data 04/08/2025 e hora 09h56

Contratante

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas r ormas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto ng 5.296, de 2 de dezembro de

2004, às atividades profissionais acima relacionadas,

- 7. Assinaturas 8. Informações
A ARI é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site ’.org.br
Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de
Responsabilidade Técnica.

n\ - A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.cl ca-pJ .org.br ou www.confea.org.br

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Documento assinado eletronicamente por CillSTIAN COMIN, registro Crc a-PR
PR-214577/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data
04/08/2025 e hora 09h56.

Acesso nosso sitc' www.crea-pr.org.br

Central de ltc: 1. ’lento: 0800 0410067
CREA-PR

Conselho RegIonal de Enaen+lada
8 Agronomlô do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES . CNPJ: 95.719.373/0001-23

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em : 04/08/2025 Valor Pago: RS 103,03

A autenticidadc' desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 05/08/2025 10:37:16

Bmg
CREA-PR@ 4HH•n+nnBBiHii

CHtA•»•RBRÜhb•lÜ•lnHnIHFU

www.crea-pr.org.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n'’ 14.133, de 1') de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para reforma do piso no Pavilhão Comunitário no Distrito de Arroio

Guaçu, Município de Mercedes, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ÚNICO
Descrição CatserUnidQtd

Contratação de empres)
2

piso no Pavilhão Comunitário no Distrito873,08 5312m
MunicÍDio de Mercedesde Arroio Gua1

RS Total

137.142,90

Valor total máximo do LOTE: R$ 137.142,90 (cento e trinta e sete mil cento e quarenta e
dois reais e noventa centavos).

1.2. Havendo qualquer discordâneia entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência e peças técnicas, prevatecerá a descrição e
unidade de medida constante no Termo de Referência e peças técnicas.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme

decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

1

1
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes. pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
Www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade

4.1. Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções na área interna, com duração

prevista de 02 (dois) meses.

4.2. Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa.

4.3. O objeto é: contratação de empresa para reforma do piso no Pavilhão Comunitário no

Distrito de Arroio Guaçu, Município de Mercedes;

4.4. Dada as condições de execução e a natureza dos serviços a serem realizados, as empresas

deste ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de

origem local para a execução dos serviços;

4.5. Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais

sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não

reutilizáveis para descarte;

4.6. Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de

material que permita a reutilização;

4.7. A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;

4.8. A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.

Subcontratação
4.9. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.9.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da

contratação, a qual consiste em 87,75% referente ao piso granilite;
4.9.2. A subcontratação fica limitada a 12,25 % referente aos serviços preliminares.

4.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação, caso admitida.

4.11. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes, pr.qov.br
Página 1 2
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Município de Merced

Estado do Paraná

Garantia da contratação
4.12. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n')

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.13 . Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,

até a data de assinatura do contrato. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da

homologação do procedimento, para prestação da garantia na modalidade seguro-garantia.

4.14. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização custeado por

pagamento único, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.15. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

Vistoria

4.16. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para
esse fim, do setor de Engenharia, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 1 1 :30 e das 13:00 às 17:00,

até um dia útil antes da data de realização do processo licitatório.

4.17. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
préVIa

4.18. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.19. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.

4.20. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um) dia após a emissão da ordem de serviço.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5. 1.3 . Cronograma de realização dos serviços: A Contratada terá o prazo de 02 (dois) meses

para execução do serviço, conforme cronograma físico-financeiro.

iIi:-;::3
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Jaraguá - Lote 2/A - Quadra A13 -

Distrito de Arroio Guaçu - Mercedes/PR.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela

Contratada, para cumprir o cronograma estabelecido.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário :

5.4.1. É de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do

orçamento, onde consta a listagem de todos os materiais necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçamento, projeto e memorial descritivo.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. É de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do

orçamento, onde consta a listagem de todos os materiais necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçamento, projeto e memorial descritivo.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §jQ, inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)

5.6. o prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.7. A CONTRATADA salvaguardará os serviços executados conforme preconiza a ABNT

NBR 17170 de 12 de dezembro de 2022 (Edificações – Garantias – Prazos recomendados e

diretrizes).
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Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:

5.8.1. Para a entrega e recebimento, deverão ser retirados da área da obra todos os

entulhos e sobas de materiais. No ato da entrega, a limpeza deverá ser total, não serão

admitidos quaisquer tipos de detritos e sujeira.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o

período estabelecido no cronograma físico financeiro da obra.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e nscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).
@

8
gi<

Fiscal do Contrato

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes);

6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nc’ 14.133, de 2021, art. 117, §l '’);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

1
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6.13. 1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências

surgidas na execução do objeto contratado;

6.13.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;

6.13.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.13.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-

se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

obras;

6.13.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.13.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;

6.13.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;

6.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.13.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

6.13.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.13.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

6.13.12. verificar a correta aplicação dos materiais;

6.13.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a

serem adquiridos;

6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;

6.13.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo

para apuração de responsabilidade;
6.13.16. no caso de obras e serviços de engenharia:

(a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s

do CAU referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e

fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-

financeiro e os demais elementos instrutores;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 6

Mn i3Mig;WW



Município de Mercedes
Estado do Paraná

(b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;

(c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos

aspectos ambientais;

6.13.17. outras atividades compatíveis com a função.

6.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.14.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;

6.14.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação

profissional exigidas;
6.14.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

6.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

6.14.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.14.6. a satisfação do público usuário.

6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.18.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;

6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.18.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.18.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei nc’ 14.133, de lc’ de abril de 2021,

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;

6.18.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

serviÇos;

6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
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da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP);

6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado

pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.18.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.18.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do se dará conforme o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1. 1 .2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:7.2.

7.2.1. A medição da parte executada será mensal e o pagamento será efetuado de acordo

com o cronograma e após a autorização do Gestor do Contrato.

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por

meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da

execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nc) 14.133).

8
@

[:

1
1
8
8
8
@

8
@ Rua Dr' Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes. pr.gov.br

Página 1 8



Pag

Município de Mercedes
Estado do Paraná

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo.

7.4.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob

o ponto de vista técnico e administrativo.

7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o

fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.4.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nc’ 14133, de 2021)

7.4.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.
7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes

procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
Ii!:É
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n') 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 10

1
i}hUMMM WM$2%M:@



Município de Mercedes

Estado do Paraná

7.13. Sem prejuízo do disposto nos subitens que seguem, o faturamento deverá ser

protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e deverá ser apresentado,

conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação :

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município

e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS doCs) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
doCs) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS doCs) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra

contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o

primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscal/
fatura

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'> 14.133/2021.

7.15 . A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N') 3, DE 26 DE ABRIL

DE 2018)

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF

7.20. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

7.20.1. comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA;
7.20.2. Termo de Recebimento Provisório;

7.20.3. Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído (em caso de obra civil a C:ND deverá conter a metragem da obra

conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

7.20.4. quando necessário, do AS BUILT da obra.

Prazo de pagamento

7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser

realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após

comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e

notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
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Forma de pagamento

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência

bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados

bancários informados.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedçs.pr.gov.br
Página 1 12



Município de Mercedes

Estado do Paraná

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.

7.25. A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez

por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.
7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais

ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão

observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O

referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas

notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB

1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o

referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,

COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e

flindações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal

e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei

n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
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7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO.
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Estado do Paraná

Regime de execução
8.3. O regime de execução do contrato será execução indireta, com contratação de empreitada

por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.4. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.4.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e

os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3'’, da Lei nc)

14.133/2021);

Exigências de habilitação

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.6. Habilitação jurídica
8.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o tenitóüo nacional;

8.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
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8.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME nc) 77, de 18 de março de 2020.

8.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovoup devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de

dezembro 1971.

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social> nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18 . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n') 5.452, de lc’ de maio de 1943 ;
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8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21, Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 4c),

inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal n.'’ 160, de 2023), ou de sociedade simples;

8.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n'’

14.133, de 2021, art. 69, capttt , inciso II);

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando :

8.27. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura; e

8.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - EC:D ao Sped.

8.31. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

fins de habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação.

8.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n') 14.133, de 2021, art. 65, §l'>).

8.33. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, que

deverá conter cálculos realizadas através das seguintes fórmulas:
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LG= Índice de liquidez geral (indicador da capacidade de solvência a longo prazo)

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LG;

LC= Índice de liquidez corrente (indicador da capacidade de solvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis e conversíveis a curto prazo)

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

SG= Solvência Geral

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.34. Nos termos do § 4'’, do art. 176, da Lei n.'’ 6.404/76, dos itens 3.17 e 8.1 da NBC TG 1000,

aprovada pela Resolução CFC n.c) 1.255/09, e do item 26 da ITO 1000, aprovada pela Resolução
CFC n.'’ 1.418/12, a elaboração das Notas Explicativas é obrigatória, nos casos em que se verifica
a incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica

8.35. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.35.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação

8.36. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente: Conselho Regional

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo –
CAU, em plena validade.

8.37. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional

competente no Brasil

8.38. Apresentação doCs) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no

conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução
de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):
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8.38.1. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que

manterá na obra um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, corresponsável na

gerência dos serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao CREA/CAU,
cujo nome deverá constar na Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro

de Responsabilidade Técnica (RRT) relativa à obra objeto da presente licitação
(APÊNDICE A);

8.38.2. A declaração exigida acima (APÊNDICE A) deverá ser acompanhada de

"Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT" do responsável(eis) técnico(s)

indicado(s), emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU’', de execução de, no mínimo, uma obra de

semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada

(para os fins da presente exigência, considera-se parcela de maior relevância técnica e

valor significativo: PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM
AMBIENTES INTERNOS, INCLUSO RODAPÉS.

8.39. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que, declarada

adjudicatária do objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico e equipamentos

necessários à execução da obra (APÊNDICE B);

8.40. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente

ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.41. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra e a

licitante, mediante uma das seguintes formas:
8.41 . 1 . Carteira de Trabalho;

8.41.2. Certidão do CREA;

8.41.3 . Certidão do C=AU;

8.41.4. Contrato Social;

8.41.5. Contrato de prestação de serviços;
8.41.6. Contrato de Trabalho registrado na DRT;

8.41.7. Pré-contrato de prestação de serviços ou declaração de vínculo futuro.

8.42. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.43 . Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

QUANTIDADE MÍNIMADESCRI(.'ÃO DOS SERVIÇOS
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Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes
internos, incluso rodaDés;

8.44. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.44.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da filial da empresa licitante.

8.44.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.45. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar :

8.45.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4c), inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2') a 6'’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;

8.45.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;

8.45.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

8.45.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.45.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato;

8.45.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

349,23 m2

e

8.45.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão nscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 137.142,90 (cento e trinta e sete mil, cento e

quarenta e dois reais e noventa centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
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10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’

031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada),

VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação

da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente

de obra), ambos da Lei nc) 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo

técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de

formalização da demanda;

( ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor

ou baixa complexidade.

10.2. Segue em anexo a análise de riscos relativa a contratação pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município.

11 .2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 34490510102
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto

porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n') 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e nc) 2.295/2005 -

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a

presente contratação:

a) A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

l'':4
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b) Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a

formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da

licitação;

c) A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva

alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrita.
12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas

reunidas em consórcIo, consoante os motivos a seguir expostos:

a) O objeto da presente contratação não envolve obra e/ou serviços de alta

complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
b) Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;

c) A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação

não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de obra e/ou serviços

comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

d) Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de

consórcio .

Mercedes, 13 de agosto de 2025.

’ - Me,~,u gz,
NUma Eger -

Assistente Administrativa

F-:1

Eiilt:l

: :1

!}:ã

: 'i]
'.::ã

14

8
E{;:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 21

1

.1
-:-“:g



Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR, relativo à
contratação de empresa para execução de reforma de piso do Pavilhão Comunitário existente no
Distrito de Arroio Guaçu, inferior do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do
Decreto n.o 03 1/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada
a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 13 de agosto de 2025 .

IGe+___ (ya
NUma Eger '’

Assistente Administrativa
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MAPA DE RISCOS

OBJETO: Contratação de empresa para execução de reforma de piso do Pavilhão Comunitário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR.

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATA(.'ÃO:

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO
Definição inadequada dasRisco 1 ;ificações

AltoProbabilidade Baixo Impacto Classificação
Dano Cancelamento da licitação ou não atendimento da necessidade

otencial
o 1:Ação
diálogo com interessados, formalizar o TermoPreventiva
de Referência

(Ação Responsável
Contingência

2. RISCOS – FASE DE LICITA(,'ÃO
s o deserta ou fracassada.

r ir o
1 ender à necessidade institucional e aumento de custos

lotencial: 1 licitação ou não utilizar a dotação orçamentária planeiada.

o hulgar adequadamente, com) Reãonsável:
Preventiva: 1 publicação e exigências razoáveis, e seguindo

o calendário legal e administrativo.

0 0

Contingência: 1 eventualmente necessárias, no menor prazo
possível.

3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Risco 3 Inadimplemento Contratual
Probabilidade Baixo Impacto Alto

Inexecução do objeto ou atraso naDano
otencial

Ação Assinar o contrato e toda documentação
Preventiva necessária, iniciado e cumprido dentro do

Classificação

Responsável:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - (.,EP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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cronograma estabelecido
ne otinca Responsável:0

prazo, sob pena das cominações legais,Contingênct

Administrativa

Fiscalização e

Direção
Administrativa

Risco 3 Desconformidade com as especificações

Impacto Alto ClassificaçãoProbabilidade Baixa Médio
Dano Serviços executados com má qualidade (segurança, acabamento, dimensões,

otencial etc

c FiscalAção do
Preventiva conforme ContratoexecuÇão está sendo

especificado
T( Ex Fiscal doAção

Contingência acordo com o que foi contratado. Contrato

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

5. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Risco 3 Atraso de lamento

ImpactoProbabilidade: Raro Alto Classificação
Dano Descumprimento de obrigação da própria administração
otencial

ComurcAção
Preventiva nota fiscal

Médio

Fiscal do

Contrato/
Contabilidade
Fiscal do
Contrato/
Administração

Ação a rr

Contingência que impedem ou dificultam o pagamento,
inclusive liberação de recursos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Estado do Paraná

MAPA DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

8
I
M
P
A
C
T
0

Muito Alto 5

Médio

Médio

Médio

à’;61

Alto 4

Médio 3

MédioBaixo 2

Muito baixo 1

Raro Pouco Provável Provável Muito
Provável

PROBABILIDADE

Praticamente

certo

Mercedes, 12 de agosto de 2025.

EDSON ; Assinado de forma digital por

KNAUL:886323509 ' B:3::2KoN2jti?1826?Í,j:?;oOO

00 ' -03"oo'

Edion Knaul

SECRETÉRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma de piso do Pavilhão Comunitário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-se em
atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam área de

competência legal do órgão ou da entidade.

Mercedes – PR, 13 de agosto de 2025

EDSON : }:Hbtil:R:iTã#::9po:

KN AU L:88632350990 %a3eos: 2025'0813 11 :06:58

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da minuta do
Instrumento Contratual, relativos à contratação de empresa para execução de reforma de piso do
Pavilhão Comunitário existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de

Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria
Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 13 de agosto de 2025

ALEXANDRE Assinado de forma digita1 por

GRAUN KE:8293501 7 êkTPIK1:E2935017900

900 Dados: 2025.08.1311:07:14 -03’oo

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

/+\

1;;

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à contratação de empresa para execução de reforma de piso do Pavilhão Comunitário existente
no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR, se trata de despesa
administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação
preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 169 I
e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 13 de agosto de 2025.

EDSON * :g1 37\fEI;JT:=29iSilã19EEr
KN AU L:88632350900 Dados; 2025.08.13 11 :07:29
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Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Município de Mercedes

Estado do Paraná
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Ofício n.' 158/2025

Mercedes, 18 de agosto de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito em Exercício,

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, que tem por
objeto a contratação de empresa para execução de reforma de piso do Pavilhão Comunitário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 34490510102
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 321/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
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Atenciosamente,
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Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: ALEXANDRE GRAUNKE – Prefeito em Exercício

[fr

gT
É '

F4-:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licítacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes
Estado do Paraná

PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

8\,

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.
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Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.
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Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma de piso do Pavilhão Comunitário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR.
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jabertura de processo administrativo devidamente registradol
em sistema informatizado para a gestão e o trâmite del

processos administrativos eletrônicos?i
o
DFD?ii

i B r nP

#4
Não Posterior a este

documento

Sim Pág 55 a 57 do
Edital

3. Consta Estudo Técnico Preliminar – ETP?iii Sim Pág 49 a 54 do
Edital

4. Houve justificativa para o
elementos facultativos do ETP?iv

caso
(

Não se aplica

em mapa de risco?v
5 Foi realizado o gemmento de mT<id:1;mM Sim

6. No caso de serviços de engenharia com regime de

dedicação exclusiva de mão de obra, foi contemplado, noi
mapa de riscos, o risco de descumprimento das obrigaçõesl
trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da contratada?

Não se aplica

7. Foi juntada aos autos declaração do ordenador de
ldespesas de que a despesa possui previsão de recursos
orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações a}

serem assumidas, para o exercício financeiro em que seÉ

realizará a despesa?vi

3
Sim Certidão de Despesa

Ordinária

8. Caso a previsão de vigência do contrato ultrapasse
um exercício financeiro, foi juntada aos autos declaração doI

ordenador de despesas de que a despesa tem compatibilidadel
com o Plano Plurianual?vii

Não se aplica

1
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, foi juntada aos autos a estimativa do
impacto orÇamentário-financeiro no exercício em que deval
entrar em vigor e nos dois subsequentes, acompanhada das 1
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, e a
do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
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Município de Merced

Estado do Paraná

r fÉil1

k®ãíf€§@tÓ&.à
,$#@„§4f}4

!!::::::•8ib: :: : :;1: : 1 ll

diretrizes orçamentárias?viii

10. Foi juntada a comprovação de titularidade do imóvel
objeto da obra ou serviço de engenharia?ix

Matrícula no

Cartório de Registro
de Imóveis

Sim

r
jpertinentes junto às autoridades competentes, se for o caso?xl

12. Foi juntado o Termo de Justificativas Técnicasl
Relevantes - TJTR, integralmente preenchido?xi

Não se aplica
#1

Sim

13. Foi juntado o Termo de Referência – TR?xii Sim Pág 23 a 43 do
Edital

Foram justificadas e destacadas visualmente, no
processo, eventuais alterações ou não utilização do modelo
de termo de referência confeccionado pela Procuradorial
Jurídica?

14

Não se aplica Não houve alteração

Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no I
caso concreto?xiii

15

Sim Item 12 do ETP

16.

TR?
t io Sim

17. ------n doct

orçamentárias, foram elaborados por profissional da área del
engenharia, arquitetura ou técnico industrial competente,l
devidamente identificado?

#4 Sim

Mma:
Técnica - ART, Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
c/ou Termo de Responsabilidade Técnica – TRT (conforme ol

caso) relativos aos elementos e/ou peças técnicas que
instruem os autos, inclusive das planilhas orçamentárias?xiv

Sim

19. Foi juntada aos autos a portaria de designação do
pregoeiro e equipe de apoio, caso adotada a modalidade del
pregão ?

20. Caso adotada a modalidade de concorrência, foi
untada aos autos a portaria de designação do agente de}

da equipe de apoio ou dos membros da comissão!
de contratação e seus substitutos?

21. Caso o objeto contemple itens com valores infeM

Não se aplica

Sim Portaria 321/2025

Não se aplica
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entidades equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?
22 o s

da Procuradoria Jurídica? xv
Certidão de Fé

Pública
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compe1 contendo a análise e as justificativas acerca daI

metodologia de obtenção dos custos global e unitários del

referência da licitação?

2. Foram observados os parâmetros e a or
pelo §2'’ do art. 23 da Lei 14.133, de 2021?

[3. Caso não ten IMt la
o item anterior, houve comprovação da inviabilidade del

utilização dos parâmetros que precedem, em grau de 1
prioridade, o parâmetro utilizado?
o a

edificação, instalação física, etapa, parcela ou trecho da obra?1
XVI

Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

Certidão de Fé
Pública

Não se aplica

Sim

,4 o idaçã
em uma única planilha todos os orçamentos 1

sintéticos, nos casos de empreendimentos compostos porÊ

várias etapas, parcelas, edificações ou trechos? xvii

6. Foi juntado orçamento resumido, apresentar;do
apenas os subtotais da planilha orçamentária de consolidação
ou os totais do orçamento sintético de cada etapa, parcela,1

edificação, instalação física ou trecho do empreendimento,1
nos casos de empreendimentos compostos por várias etapas,
parcelas, edificações ou trechos? xviii
7.

composições de custo unitário de todos os serviços existerrtesl
no orçamento sintético e de eventuais composições de custol
unitário de serviços auxiliares?xix

8. Foi juntada curva ABC de serviços da aTRH

Sim

Sim

Não

Sim
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®amentária de consolidação? xx

Foi juntada curva ABC de insumos
orçarnentária de consolidação? xxi

9 da planilhai Sim

10. Foi juntado demonstrativo analítico de encargos
sociais utilizados para a mão de obra horista e mensalista?l Não

Sim

Sim

XX11

1 ie

Bonificações e Despesas Indiretas - BDI utilizadas?xxiii

Planilha

orçamentária
c u não

do regime de Contribuição Previdenciária Sobre a Rendal
Bruta – CPRB?xxiv

13. a

de mão-de-obra em regime de dedicação 1
exclusiva, consta planilha de custos e formação de preços?

Não se aplica

a

sigiloso, foi juntada aos autos a justificativa?xxv
Não se aplica
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elaborado anteprojetoxxvi?
/H

1

Não se aplica

2. O anteprojeto atendeu as exigências do inci®s

Ido art. 6'’ da Lei nc’ 14.133/2021 ? Não se aplica

[ Foi confeccionado projeto básico, em sendo o caso? Sim

o projeto básico atendeu a todas as exigênma
constam do inciso XXV do art. 6'’ da Lei 14.133, de 2021 ?

4
Sim

o projeto básico está atualizado às circunstâncias daf
do edital?xxvii

Sim

r m

termo de referência ou projeto básico que esse documento 1

pelo art. 45 da Lei 14.133/2021 ?
o to no

execução dos serviços?

2

técnico será desenvolvido concomitantemente com al

Sim

Sim
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Município de Merced
Estado do Paraná
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O projeto executivo atendeu às exigências do inciso

do art. 6'’ da Lei 14.133/2021?

5 defiltl )cutivo respeitl ISPl
’111?bási'P 1

Os projetos desenvolvidos utilizaram adotada a6

Modelagem da Informação da Construção ÇBuilding
Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos
integrados similares ou mais avançados conforme
determinado pelo §3'’ do art. 19 da Lei 14.133/2021 ?

Não se aplica

Mercedes-PR, 18 de agosto de 2025.
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